
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Requerimento N° 053/2015 
	

Ipaporanga - CE, 09 de Dezembro de 2015. 

Senhor Presidente e 
Senhores Vereadores; 

Francisco Júnior Evaristo Lima, Vereador por este município 
no uso de suas atribuições legais, vem a este Plenário apresentar para apreciação e 
aprovação este requerente, o qual solicita do Executivo Municipal, providências 
quanta atualização dos Agentes Endemias do Município de Ipaporanga, Conforme 
Lei Municipal de N° 204/2007 de 26 de março de 2007, que dispõe acerca da situação 
dos agentes comunitários de combate de endemias, adequando-a á Emenda 
Constitucional N° 51/06 e dá outras providencias. 

Visando atualização de acordo com que define as diárias dos mesmos que continuam 
recebendo as mesmas diárias que trata mesma lei municipal. Solicito aprovação dos 
nobres Edis e viabilização do Executivo Municipal a esta situação. 

Paço da Câmara Municipal de Ipaporanga - Ceará, 09 de Dezembro de 2015. 

FREQUERIMENTO  APROVADO 
Francisco unior Evaristo Lima 

Vereador do PDT - Ipaporanga -CE 
"Deus seja louvado" 	
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Exmo. Sr. 	 Presidente 
Antonio Alves Meio 
Prefeito Municipal de Ipaporanga 
NESTA. 
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